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Legislação 

Diploma - Aviso n.º 3833/2026/2, de 23/02 

Estado: vigente 

Resumo: Homologação da lista de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento de oferta 
de colocação 2025/1149 ― área financeira. 

Publicação: Diário da República n.º 37/2026, Série II de 2026-02-23 

Legislação associada: - 

Histórico de alterações: - 

Nota: Não dispensa a consulta do diploma original publicado no Diário da República Eletrónico. 

 

FINANÇAS - AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA 

Aviso n.º 3833/2026/2, de 23 de fevereiro  

 
 

Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, notificam-se 
os interessados que, por despacho de 2026.02.09 da Diretora-Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira 
(AT), foi homologada a lista de classificação e ordenação final dos candidatos aprovados no Procedimento 
de Oferta de Colocação 2025/1149, no âmbito do recrutamento centralizado, para o preenchimento de 5 
(cinco) postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de Pessoal da Autoridade Tributária e 
Aduaneira, na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
Públicas por tempo indeterminado, na área profissional e funcional Financeira, a qual se encontra 
disponível para consulta na página eletrónica da AT em 
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/at/Recursos_Humanos/Recrutamento_Pessoal, separador 8 - 
Procedimentos concursais para a carreira de Técnico Superior e na plataforma do Emprego Público. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 193.º e do n.º 1 do artigo 194.º do Código de Procedimento Administrativo 
(CPA), da homologação da lista de classificação e ordenação final, pode ser interposto recurso hierárquico 
facultativo para a Secretária de Estado dos Assuntos Fiscais. 

12 de fevereiro de 2026. - A Diretora de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Maria João Rocha. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso/3833-2026-1055937728

